
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

Lei n° 188, de 25 de agosto de 2005. 

Dispõe sobre denominação de Estádio 
Municipal localizado na Agrovila 10 e dá 
outras providências. 

o PREFEITO MUNI C 1 PAL DE SERRA DO BAMPLHO 
, 
ESTADO   

DA BAHIA, flO USO de suas atribuições legais, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 Fica denominado, como Estádio Municipal 
Arnaldo Alves da Silva, o Estádio localizado na 
Agrovila 10, neste Município. 

Art. 2 °  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete 	do Prefeito Municipal ,-de Serra 	do 
Ramalho, 	Estado da 	Bahia, em 	25 	e agosto 	de 
2005.  
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